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ACÓRDÃO Nº 2697/2019 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 024.000/2018-3.  

2. Grupo II – Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Relatório de Acompanhamento). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Recorrente: Banco do Brasil S.A. (00.000.000/0001-91). 

4. Órgãos/Entidades: Banco do Brasil S.A. e outros órgãos e entidades listados na peça 79. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz: 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

8. Representação legal: 

8.1. Mário Renato Balardim Borges (50627/OAB-RS) e outros, representando Banco do Brasil S.A.   

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração (R002, peça 208) opostos 

pelo Banco do Brasil S.A. contra o item 9.1.4 do Acórdão 1.032/2019-TCU-Plenário, proferido no 

âmbito de Relatório de Acompanhamento referente ao quarto ciclo de fiscalização nos dados cadastrais 

e nas folhas de pagamento de diversos órgãos da administração pública federal referentes aos meses de 

março a setembro de 2018; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, com fulcro nos artigos 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do Regimento Interno do TCU 

e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Banco do Brasil S.A., para, no 

mérito, dar-lhes provimento parcial, sem, no entanto, alterar os termos do Acórdão 1.032/2019-TCU-

Plenário; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente. 

 

10. Ata n° 44/2019 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 6/11/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2697-44/19-P. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 

 


